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CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA AS INSTALAÇÕES IDENTIFICADAS NO ANEXO I 
DO CADERNO DE ENCARGOS 

Proc. 17/ADCM/AT/2017 

Celebram o presente contrato. no montante global €1.194.570,45 (um milhão. cento e noventa e quatro 

mil, quinhentos e setenta euros e quarenta e cinco cêntimos), com IVA incluído á taxa legal de 23%. 

Como Primeiro Outorgante. o Estado Português. através da AUTORIDADE TRIBUTARIA E ADUANEIRA (AT), 

representado pelo Subdiretor-Geral da Area de Recursos Financeiros e Patrimoniais. XXXXX, no uso 

de competência subdelegada, conforme despacho de 14 de dezembro de 2017 da Sra. Diretora-geral 

da AT. 

Corno Segundo Outorgante. a empresa. SAMSIC PORTUGAL - Facility Services. SA, pessoa coletiva 
0 n. 504 839 748, com sede na Rua Duarte Pacheco Pereira. 1A, Darnaia de Baixo. 2720 - 212 Amadora. 

representado no ato por XXXXX, titular do cartão de cidadão XXXXX. com validade até XXXXX, na 

qualidade de procurador. pessoa cuja identidade foi legalmente reconhecida, e com poderes para 

outorgar o presente contrato, conforme documentos juntos ao processo, nos termos das seguintes 

cláusulas. 

Cláusula 1.ª 

Objeto e conteúdo funcional 

1. O objeto do presente contrato são serviços de limpeza para as instalações identificadas no Anexo l 

do Caderno de encargos.

2. A AT pretende ainda a aquisição de diversos serviços de limpeza temporários para substituição de

trabalhadoras do mapa de pessoal da AT, limpeza extra e lavagem de vidros. conforme referido no

C.E. do procedimento.

Cláusula 2.ª 

Término da prestação do serviço 

Os serviços objeto do presente contrato terão o seu término a 31/12/2017. 

Cláusula 3.ª 

Preço contratual 

1. O preço máximo estimado que o Primeiro Outorgante se dispõe a pagar pela execução de todas as

prestações que constituem o objeto do contrato é de €971.195,49 (novecentos e setenta e um mil. 
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3. Os pagamentos ao abrigo do presente contrato serão efetuados após a verificação dos formalismos 

legais em vigor para o processamento das despesas públicas. 

4. A dispensa do limite do n. 0 1 do artigo 49° da LOE de 2017 para aquisição de serviços de limpeza até 

ao montante de €720,616,98 no orçamento da AT, foi autorizada pelo despacho n.0 1096/SEO/2017, 

de 28 de novembro de 2017, do Sr. Secretário de Estado do Orçamento, XXXXX. no uso de 

competência delegada.

5. A decisão de contratar relativa ao presente contrato foi autorizada pelo despacho de 29 de Novembro 

de 2017, do Sr. Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. XXXXX, no uso de competência 

delegada, conforme despacho n. 0 9005/2017, de 29 de setembro de 2017. pl1blicado no D.R. 11:• Série 

n.º 197, de 12/10/2017.

6. O fornecimento objeto do presente contrato foi adjudicado por despacho de 14 de dezembro de 2017, 

do Sr. Subdiretor-geral da Area de Recursos Financeiros e Patrimoniais da AT, XXXXX. no uso 

de competência subdelegada. proferida por despacho de 14 de dezembro de 2017 da Sra. 

Diretora-geral da AT.

7. A minuta relativa ao presente contrato foi aprovada por despacho de 15 de dezembro de 2017 do Sr. 

Subdiretor-geral da Área de Recursos Financeiros e Patrimoniais da AT, XXXXX. no uso de 

competência subdelegada, proferida por despacho de 14 de dezembro de 2017 da Sra. 

Diretora-geral da AT. 

8. O encargo total resultante do presente contrato é de €1.194.570.45 (um milhão, cento e noventa e 

quatro mil, quinhentos e setenta euros e quarenla e cinco cêntimos), IVA incluído á taxa legal em 

vigor, e será suportado por conta de verbas inscritas no orçamento de funcionamento da AT de 

2017, sob a rubrica com a classificação económica da despesa 02 02.02.00.00 - Limpeza e higiene, 

sendo o correspondenle compromisso regislado sob o número 6951733160.

Pelo Segundo Outorgante foi declarado que aceita o presente contrato com todas as suas condições de 

que tem inteiro e perfeito conhecimento e a cujo cumprimento se obriga. 

Este contrato foi elaborado em duplicado, aos 15 dias do mês de dezembro de 2017, sendo um exemplar 

para cada um dos Outorganles. 

Segundo Outorgante 

Autoridade Tributária e Aduaneira 


